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JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOLICITACÃO

Desta  feita,  propõe-se  a  locação  de  01   (um)  imóvel,  situado  na  zona
urbana, destinado a sediar o CAPS -Centro de Atenção Psicossocial -com o
objetivo de atender às demandas e necessidades da política de Saúde Mental
do   município   de   Brejão-PE.   A  escolha   pela   locação  justifica-se  diante   da
inexistência  de  prédio  próprio  da  municipalidade  que  atenda  aos  requisitos
estruturais  e  funcionais  exigidos  para  o  adequado
serviço.

A  instalação  do  CAPS  neste  imóvel  visa  pro
rede  de  saúde  maior  segurança,  acessibilidade  e
psicossocial, promovendo o cuídado em liberdade e
dos serviços de saúde men{a[ prestados à popula
psíquico e vulnerabilidade social.

Dessa forma,  a manutenção da  [ocaçã
rantia   da   assistêncía   contínua   e   espe
tamento e acolhimento dos usuários do
tatório neste  momento,   implicaria

ento, além de represent

nto  do  referido

s  usuários  da
o  atendimento
a continuidade

o de sofrimento

prescindível  para  a
vitando   prejuízos   ao

ber{ura de procedimento
!rável   na   efetivação  do
lrio aos cofres públicos.

essalta-se ciue a presente contra{ação visa atender com  celeridade e
cía às demandas da Secretaria Municipa[ de Saúde7 fortalecendo a rede de

icossocia[   e   ampliando   o   acesso   da   população   a   serviços
os é humanizados.

lnform

Ateneíosameníe,

s`,  por fim, que há do{ação orçamentária específica disponível
a despesa, conforme consulta realizada junto ao setor contábil

cõmpreensão quanto à relevância e urgência desta solicitação,
osição  para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
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